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ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO RENATA PACHECO ROSA HANDERI

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

EMENTA - CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224,§2º, da CLT. A

caracterização do cargo de confiança bancário previsto no art.

224,§2º, da CLT, não exige amplos poderes de gestão, tampouco

que o empregado tenha subordinados. A sua configuração se

dácom a presença da fidúcia diferenciada do empregado bancário

comum, além da percepção de gratificação de função não inferior a

1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo. No caso em exame, pelo

conjunto probatório, conclui-se que a Autora realizava atividade com

fidúcia especial que justificava a ampliação da carga horária diária.

DECISÃO:ACORDAMos Desembargadores do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão

Ordináriarealizada em12 de junho de 2019, à unanimidade,em

conhece rdos  recu rsos  i n te rpos tos ;  no  mér i t o ,  sem

divergência,emdar provimento parcialao recurso do Reclamado

para:a)excluir da condenação o pagamento como extra da sétima

e da oitava horas diárias e respectivos reflexos;b)limitar a

condenação ao pagamento de 15 minutos como horas extras,

conforme art. 384 da CLT, às ocorrências em que a extrapolação da

jornada de oito horas diárias se der por mais de 15 minutos,

conforme se apurar pelos cartões de ponto e observado o divisor

220, mantidos os demais parâmetros de apuração fixados em

sentença;c)fixar que os reflexos das horas extras em repouso

semanal remunerado, sábados e feriados somente incidem quando

prestadas horas extras durante toda a semana anterior, nos termos

das normas coletivas; unanimemente,emdar provimento parcialao

recurso da Reclamante para:d)declarar a prescrição quinquenal

em relação às horas extras, inclusive intervalares, e respectivos

reflexos às parcelas vencidas antes de 07/11/2012 bem como fixar

que, uma vez não juntados todos os cartões de ponto do período

não prescrito (07/11/2012) para o período faltante, adotar-se-á a

maior quantidade apurada em um mês, salvo ausências

comprovadas;e)fixar o IPCA-e como índice de correção monetária

aplicável a partir de 25/03/2015, mantida a TR para o período

anterior. De ofício,condenadaa Reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência em favor da Reclamada no

importe de 5% sobre 75% do valor atualizado da causa fixado em

sentença (R$125.000,00). Reduzido o valor da condenação em

R$31.250,00, com custas de R$625,00, pelo Reclamado, que

poderá requisitar o excesso recolhido, após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos da Instrução Normativa nº 20, de

7/11/2002, do col. TST.

Certifico que o presente expediente será publicado no DEJT,dia

17/06/2019(divulgada no dia útil anterior).

Dou fé.

Belo Horizonte, 14 de junhode 2019

Ana Letícia von Bentzeen Vieira

Técnico Judiciário

Ata

Ata da Sessao de Julgamento

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO

TERCEIRA TURMA

Ata da 16a. (décima sexta) Sessão Ordinária da Terceira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, realizada no dia

05 de junho de 2019.

Presidência do Exmo. Des. Luís Felipe Lopes Boson, em exercício.

Presentes o Exmo. Juiz Convocado Danilo Siqueira de Castro Faria

(substituindo a Exma. Des. Emília Facchini), o Exmo. Juiz

Convocado Delane Marcolino Ferreira (substituindo a Exma. Des.

Camilla Guimarães Pereira Zeidler) e o Exmo. Juiz Convocado Vítor

Salino de Moura Eça (substituindo o Exmo. Des. Milton Vasques

Thibau de Almeida).
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Ausentes: Exma. Des. Emília Facchini, Exma. Des. Camilla

Guimarães Pereira Zeidler e Exmo. Des. Milton Vasques Thibau de

Almeida, em férias regulamentares.

Procurador do Trabalho: Dr. Antônio Carlos Oliveira Pereira.

Secretária: Cristina Portugal Moreira da Rocha.

Abriu-se a Sessão às 14h.

Encerramento às 15h33min.

Aprovada a Ata da Sessão do dia 29/05/2019.

Advogados inscritos para sustentação oral:

Luíza Oliveira Mascarenhas Cançado (0010080-47.2019.5.03.0002

ROPS)

Mônica Furtado Pinheiro Chagas (0011288-07.2017.5.03.0012 AP)

Ionara Gonçalves Leal (0010679-02.2018.5.03.0105 RO)

Luciane Alves Camargos (0011007-95.2018.5.03.0180 RO)

Paulo Márcio Abrahão Guerra (0010046-18.2016.5.03.0054 RO)

Márcio Antônio Nogueira (0011113-54.2016.5.03.0042 RO)

Bruno Martins Miranda de Assis (0011111-03.2016.5.03.0069

ROPS)

Jorge Fernando Carva lho Quei roz  Novaes (0011073-

03.2015.5 .03.0044 RO)

Paulo de Tarso Ribeiro Bueno (0010499-34.2018.5.03.0089 ROPS)

Gastão Pazinatto Júnior (0010201-41.2019.5.03.0078 ROPS)

Miguel Morais Neto (0000143-55.2015.5.03.0098 AP)

Fabrício Augusto Reis (0010387-66.2015.5.03.0058 AP)

Isac Romagnoli Silveira Lima (0011582-90.2017.5.03.0034 RO)

Bruno Sobreira de Oliveira (0010861-86.2018.5.03.0040 ROPS)

Luciane Alves Camargos (001726-17.2013.5.03.0043 AP)

Advogado Presente ao Julgamento:

Tiago de Almeida Mendonça (0011159-39.2015.5.03.0184 AP)

Pauta de 05/06/2019-1

00002-2019-015-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de LOUIS HENRIQUE

L O S  A N G E L E S  D E  M O U R A

0 0 0 1 5 - 2 0 1 1 - 0 9 2 - 0 3 - 0 0 - 0  E D

Não acolhidos os Embargos de Declaração de OLIVEIRA E

MARQUES FABRICACAO MANUTENCAO E MONTAGENS

I N D U S T R I A L  L T D A .

0 0 1 1 4 - 2 0 1 4 - 0 0 8 - 0 3 - 0 0 - 8  R O P S

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. e provido

C o n h e c i d o  o  r e c u r s o  d e  C O N T A X  S . A .  e  p r o v i d o

Conhecido o recurso de JESSICA FERNANDES DE OLIVEIRA e

não provido

00366-2013-092-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de JOSE RUBENS DOS SANTOS JUNIOR e

p r o v i d o

0 0 8 8 7 - 2 0 1 4 - 0 0 6 - 0 3 - 0 0 - 1  E D

Acolhidos os Embargos de Declaração de LIQ CORP S.A.

Acolhidos os Embargos de Declaração de CONTAX S.A.

01523-2014-179-03-00-7 ROPS

Conhecido o recurso de A&C CENTRO DE CONTATOS S.A. e

p r o v i d o

Conhecido o recurso de CLARO S.A. e provido

01623-2013-010-03-00-3 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de TNL PCS S.A.

01631-2011-097-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de WALDIVINO FRANCISCO SOARES e

p r o v i d o  e m  p a r t e

0 2 1 4 7 - 1 9 9 6 - 1 1 3 - 0 3 - 0 0 - 3  A P

Conhecido o recurso de CARMEN LUCIA DA SILVA E OUTRA e

p r o v i d o

0 2 2 0 0 - 2 0 1 4 - 1 8 5 - 0 3 - 0 0 - 2  E D

Não acolhidos os Embargos de Declaração de JOSE EUSTAQUIO

R I B E I R O

0 2 2 4 4 - 2 0 1 2 - 0 1 7 - 0 3 - 0 0 - 4  R O P S

Conhecido o recurso de TNL PCS S.A. e provido em parte

02497-2013-136-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de ROGERIO TELLES TANNURE e não

provido

Pauta de Julgamento do PJe de 05.06.2019

Relator: Des. Luís Felipe Lopes Boson

001: 0000362-92.2014.5.03.0069 - AP

002: 0001564-68.2014.5.03.0178 - AP

003: 0010010-20.2017.5.03.0028 - RO

004: 0010023-25.2019.5.03.0165 - ROPS

005: 0010042-79.2019.5.03.0052 - RO

006: 0010046-18.2016.5.03.0054 - RO

007: 0010071-02.2019.5.03.0062 - ROPS

008: 0010079-25.2019.5.03.0176 - ROPS

009: 0010080-47.2019.5.03.0002 - ROPS

010: 0010093-74.2018.5.03.0004 - ROPS

011: 0010143-63.2019.5.03.0005 - ROPS

012: 0010148-42.2019.5.03.0084 - ROPS

013: 0010150-09.2017.5.03.0140 - RO

014: 0010188-20.2018.5.03.0129 - RO

015: 0010273-04.2019.5.03.0183 - ROPS

016: 0010296-52.2017.5.03.0107 - RO

017: 0010297-08.2018.5.03.0073 - RO

018: 0010376-26.2018.5.03.0060 - ROPS

019: 0010424-04.2018.5.03.0086 - RO

020: 0010427-03.2018.5.03.0039 - ROPS

021: 0010469-89.2018.5.03.0156 - RO

022: 0010503-06.2018.5.03.0046 - RO

023: 0010559-30.2015.5.03.0180 - AP

024: 0010572-17.2015.5.03.0184 - AP

025: 0010600-23.2018.5.03.0008 - RO

026: 0010679-02.2018.5.03.0105 - RO

027: 0010728-43.2018.5.03.0105 - RO

028: 0010859-68.2018.5.03.0056 - RO

029: 0010879-12.2018.5.03.0007 - ROPS

030: 0010924-53.2018.5.03.0027 - RO

031: 0010937-32.2017.5.03.0142 - AP

032: 0010954-76.2017.5.03.0010 - RO

033: 0010956-74.2017.5.03.0033 - ROPS

034: 0010963-51.2017.5.03.0135 - ROPS

035: 0010984-46.2016.5.03.0043 - RO

036: 0010989-56.2015.5.03.0026 - AP

037: 0011007-95.2018.5.03.0180 - RO

038: 0011021-69.2017.5.03.0033 - RO

039: 0011096-03.2017.5.03.0165 - RO

040: 0011113-54.2016.5.03.0042 - RO
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041: 0011236-37.2016.5.03.0144 - ROPS

042: 0011324-29.2016.5.03.0030 - RO

043: 0011488-98.2017.5.03.0178 - RO

044: 0011505-83.2017.5.03.0098 - RO

045: 0011692-47.2017.5.03.0145 - AP

046: 0011702-95.2015.5.03.0134 - AP

047: 0011739-85.2016.5.03.0135 - RO

048: 0011782-05.2017.5.03.0097 - ROPS

049: 0011905-19.2018.5.03.0048 - AP

050: 0011948-30.2017.5.03.0164 - RO

051: 0011953-52.2016.5.03.0143 - ROPS

052: 0012358-16.2017.5.03.0091 - RO

053: 0013199-71.2016.5.03.0050 - AP

0012017-58.2017.5.03.0036 - RO

0010010-31.2019.5.03.0131 - ED

0010109-87.2016.5.03.0104 - ED

0010362-61.2018.5.03.0086 - ED

0010386-62.2017.5.03.0074 - ED

0010413-50.2018.5.03.0158 - ED

0010414-94.2018.5.03.0009 - ED

0010488-49.2018.5.03.0139 - ED

0010535-38.2014.5.03.0147 - ED

0010538-24.2018.5.03.0059 - ED

0010580-05.2018.5.03.0114 - ED

0010812-91.2017.5.03.0036 - ED

0010823-71.2018.5.03.0138 - ED

0010860-96.2018.5.03.0074 - ED

0010875-38.2018.5.03.0180 - ED

0010940-30.2016.5.03.0042 - ED

0011032-39.2018.5.03.0009 - ED

0011045-13.2018.5.03.0082 - ED

0011114-93.2017.5.03.0142 - ED

0011277-50.2017.5.03.0182 - ED

0011289-48.2016.5.03.0134 - ED

0011292-14.2018.5.03.0043 - ED

0011404-16.2016.5.03.0184 - ED

0011768-37.2016.5.03.0006 - ED

0012137-59.2017.5.03.0050 - ED

0012201-68.2013.5.03.0031 - ED

Relator: Juiz Convocado Danilo Siqueira de Castro Faria

001: 0000005-81.2010.5.03.0060 - AP

002: 0000145-26.2014.5.03.0012 - AP

003: 0001508-41.2012.5.03.0134 - AP

004: 0010069-47.2019.5.03.0057 - ROPS

005: 0010089-98.2016.5.03.0168 - RO

006: 0010092-14.2017.5.03.0105 - RO

007: 0010121-64.2019.5.03.0050 - ROPS

008: 0010122-27.2019.5.03.0025 - RO

009: 0010149-07.2017.5.03.0178 - RO

010: 0010169-60.2019.5.03.0070 - ROPS

011: 0010180-24.2019.5.03.0027 - ROPS

012: 0010183-96.2018.5.03.0064 - RO

013: 0010193-07.2019.5.03.0097 - ROPS

014: 0010196-27.2018.5.03.0022 - RO

015: 0010201-41.2019.5.03.0078 - ROPS

016: 0010208-19.2019.5.03.0018 - ROPS

017: 0010222-50.2019.5.03.0164 - ROPS

018: 0010224-60.2019.5.03.0183 - ROPS

019: 0010238-69.2018.5.03.0089 - AP

020: 0010263-76.2019.5.03.0112 - ROPS

021: 0010267-07.2016.5.03.0052 - AP

022: 0010318-52.2018.5.03.0018 - RO

023: 0010410-21.2018.5.03.0021 - RO

024: 0010499-34.2018.5.03.0089 - ROPS

025: 0010500-83.2018.5.03.0003 - RO

026: 0010562-13.2018.5.03.0072 - RO

027: 0010576-96.2017.5.03.0018 - RO

028: 0010588-25.2017.5.03.0111 - RO

029: 0010693-48.2018.5.03.0149 - RO

030: 0010770-10.2018.5.03.0003 - RO

031: 0010778-47.2018.5.03.0080 - RO

032: 0010791-94.2017.5.03.0140 - RO

033: 0010819-98.2018.5.03.0149 - ROPS

034: 0010839-36.2018.5.03.0005 - RO

035: 0010847-08.2018.5.03.0039 - ROPS

036: 0010878-77.2018.5.03.0152 - ROPS

037: 0010881-58.2018.5.03.0111 - AP

038: 0010895-76.2017.5.03.0111 - RO

039: 0010927-81.2017.5.03.0111 - ROPS

040: 0010967-36.2016.5.03.0099 - RO

041: 0010982-08.2018.5.03.0140 - RO

042: 0011005-63.2017.5.03.0018 - RO

043: 0011006-30.2016.5.03.0003 - RO

044: 0011044-25.2018.5.03.0180 - ROPS

045: 0011073-03.2015.5.03.0044 - RO

046: 0011086-48.2017.5.03.0103 - RO

047: 0011111-03.2016.5.03.0069 - ROPS

048: 0011146-56.2017.5.03.0156 - RO

049: 0011197-18.2017.5.03.0140 - RO

050: 0011215-03.2017.5.03.0055 - RO

051: 0011220-17.2017.5.03.0090 - RO

052: 0011490-75.2017.5.03.0014 - RO

053: 0011525-28.2017.5.03.0178 - RO

054: 0011572-06.2017.5.03.0015 - RO

055: 0011600-43.2017.5.03.0186 - RO

056: 0011616-98.2016.5.03.0002 - RO

057: 0011712-98.2016.5.03.0104 - RO

058: 0012241-04.2017.5.03.0098 - RO

059: 0012877-04.2016.5.03.0098 - RO

0010322-63.2018.5.03.0156 - ED

0010830-79.2018.5.03.0165 - ED

0010891-35.2018.5.03.0004 - ED

0010950-23.2018.5.03.0004 - ED

Relator: Juiz Convocado Vitor Salino de Moura Eça

001: 0000143-55.2015.5.03.0098 - AP

002: 0000708-32.2014.5.03.0008 - AP

003: 0000830-54.2011.5.03.0136 - AP

004: 0000977-17.2011.5.03.0060 - AP

005: 0000978-83.2011.5.03.0033 - AP

006: 0001726-17.2013.5.03.0043 - AP

007: 0010148-33.2019.5.03.0184 - ROPS

008: 0010212-76.2017.5.03.0034 - RO

009: 0010223-24.2018.5.03.0179 - ROPS

010: 0010387-66.2015.5.03.0058 - AP

011: 0010399-56.2018.5.03.0129 - RO

012: 0010595-17.2018.5.03.0035 - RO

013: 0010690-37.2017.5.03.0179 - RO

014: 0010759-51.2016.5.03.0067 - AP

015: 0010794-51.2017.5.03.0010 - RO

016: 0010835-06.2017.5.03.0014 - RO
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017: 0010858-15.2018.5.03.0111 - ROPS

018: 0010861-86.2018.5.03.0040 - ROPS

019: 0010929-53.2018.5.03.0099 - ROPS

020: 0011366-45.2016.5.03.0041 - RO

021: 0011453-62.2018.5.03.0095 - ROPS

022: 0011582-90.2017.5.03.0034 - RO

023: 0011681-61.2016.5.03.0142 - AP

024: 0011769-16.2016.5.03.0008 - RO

025: 0012158-25.2016.5.03.0097 - RO

0010456-47.2018.5.03.0138 - AP

0011159-39.2015.5.03.0184 - AP

0000468-85.2011.5.03.0028 - ED

0001140-42.2010.5.03.0024 - ED

0001616-87.2013.5.03.0020 - ED

0004500-13.2000.5.03.0031 - ED

0010106-72.2015.5.03.0103 - ED

0010144-82.2018.5.03.0005 - ED

0010273-29.2018.5.03.0186 - ED

0010327-95.2017.5.03.0067 - ED

0010587-94.2018.5.03.0017 - ED

0010642-02.2017.5.03.0075 - ED

0010785-09.2014.5.03.0103 - ED

0010918-18.2018.5.03.0101 - ED

0011014-97.2018.5.03.0112 - ED

0011176-66.2017.5.03.0132 - ED

0011377-82.2018.5.03.0145 - ED

0011551-79.2016.5.03.0010 - ED

0011636-02.2017.5.03.0149 - ED

Relator: Juiz Convocado Delane Marcolino Ferreira

001: 0000341-06.2014.5.03.0138 - AP

002: 0010037-06.2019.5.03.0069 - ROPS

003: 0010085-91.2019.5.03.0027 - ROPS

004: 0010235-51.2019.5.03.0131 - ROPS

005: 0010251-71.2016.5.03.0143 - RO

006: 0010252-17.2019.5.03.0025 - ROPS

007: 0010327-18.2018.5.03.0146 - RO

008: 0010659-83.2018.5.03.0178 - ROPS

009: 0010837-51.2018.5.03.0010 - ROPS

010: 0011447-66.2017.5.03.0135 - AP

0011159-74.2015.5.03.0140 - ED

0011476-26.2017.5.03.0165 - ED

Lupa Cinza

Relator: Des. Luís Felipe Lopes Boson

001: 0011288-07.2017.5.03.0012 - AP

Luís Felipe Lopes Boson

Desembargador Presidente, em exercício

Cristina Portugal Moreira da Rocha

Secretária

Despacho

Despacho
Processo Nº RO-0010361-44.2016.5.03.0087

Relator Delane Marcolino Ferreira

RECORRENTE MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

RECORRENTE EDSON LUIZ MARTINS

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

RECORRIDO EDSON LUIZ MARTINS

ADVOGADO PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869/MG)

ADVOGADO FLÁVIA OTONI DE RESENDE(OAB:
74235/MG)

ADVOGADO MARCIA CLEOPATRA DE
OLIVEIRA(OAB: 83394/MG)

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
MENDES(OAB: 120950/MG)

RECORRIDO MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
66493/MG)

TESTEMUNHA JEFFERSON GUILHERME DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA ERMERSON LOPES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO

Para ciência das partes, através de seu (s) respectivo (s) procurador

(es) do Inteiro teor do despacho exarado pelo Exmo.Juiz(a) do

Trabalho Convocado(a)Relator nos presentes autos:

"Vistos e analisados os autos virtuais.

Considerando a possibilidade de concessão de efeito modificativo

aos embargos de declaração opostos pela reclamada (art. 897-A da

CLT), e para evitar futura arguição de nulidade, conceda-se vista à

parte contrária por 5 dias, no termos da OJ 142 da SBDI-1/TST.

BELO HORIZONTE, 12 de Junho de 2019.

Delane Marcolino Ferreira
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